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TIPO AUTOR
Comissão

CDEICS - Produção de Alimentos
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

20 - Orçamento da Seguridade Social
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
06 - Assistência Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
010 - Implementação de

TIPO DE REALIZAÇÃO
351 - Segurança Alimentar

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.511.5033.8948.

PROGRAMA
5033 - Segurança Alimentar e Nutricional

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
08 - Assistência Social

SUBFUNÇÃO
511 - Saneamento Básico Rural

8948 - Implantação de Equipamentos e de Tecnologia Social de Acesso à Água para Consumo Humano e Produção de Alimentos
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Estrutura implantada (unidade)

META
10.000
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 6 10.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 6 25.000.0004 90

TOTAL: 35.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 35.000.00099000003301 9

TOTAL: 35.000.000

JUSTIFICATIVA
O Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto da Pandemia da Covid-19 no Brasil, investigação realizada pela Rede
Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional, a Rede Penssan, revelou que, em 2020, 55% da nossa
população conviveu com algum grau de insegurança alimentar.
Senhoras e Senhores, isso significa, em números absolutos, que 116,8 milhões de brasileiros não tiveram acesso pleno e permanente a
alimentos. Desses, parcela de 43,4 milhões não contou com quantidade suficiente de comida para atender às suas necessidades. Por
sua vez, 19 milhões de pessoas conviveram com a insegurança alimentar grave, ou seja, passaram fome.
Essa queda brutal da segurança alimentar da população brasileira aconteceu de modo especialmente perverso onde as desigualdades já
eram mais acentuadas.
Portanto, a presente emenda visa apoiar a produção de alimentos especialmente advindos da agricultura familiar.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5015 - Com. Des Econômico, Ind. e Comércio
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